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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 – INEXIGIBILIDADE 

Nº 001/2024; OBJETO: Contratação de um escritório de 

advocacia especializado para prestação de serviços 

profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento 

de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a 

adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos 

índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o 

necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o Município 

e a União Federal, bem como, condenando o ente ao 

pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco 

anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo 

judicial; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Santa 

Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o nº. 

11.494.419/0001-00; Contratada: DANIEL QUEIROGA GOMES 

– SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, 

com endereço na Rua Agenor Lopes, nº 25, sl. 602, 

Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Cidade do Recife, Estado 

de Pernambuco, CEP: 51.02-110; Valor Contratado: 20 %sobre 

a receita incrementada, gerada em virtude dos serviços 

prestados pelo escritório, a partir do momento em que a 

receita ingressar nos cofres do Município de forma definitiva; 

Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses, a contar da data de assinatura do instrumento 

contratual, ou seja, no dia 08/07/2024. 

 

Santa Cruz/PE, 08 de julho de 2024. 

 

Ryvalda Rodrigues Macedo 

Secretária Municipal de Saúde de Santa Cruz/PE 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024 – INEXIGIBILIDADE 

Nº 009/2024; OBJETO: Contratação de um escritório de 

advocacia especializado para prestação de serviços 

profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento 

de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a 

restituição do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) 

decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo 

respectivo Município de Santa Cruz; Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz/PE, inscrita no CNPJ sob o nº. 

24.301.475/0001-86; Contratada: DANIEL QUEIROGA GOMES 

– SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, 

com endereço na Rua Agenor Lopes, nº 25, sl. 602, 

Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Cidade do Recife, Estado 

de Pernambuco, CEP: 51.02-110; Valor Contratado: 20% sobre 

a receita incrementada, gerada em virtude dos serviços 

prestados pelo escritório, a partir do momento em que a 

receita ingressar nos cofres do Município de forma definitiva; 

Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses, a contar da data de assinatura do instrumento 

contratual, ou seja, no dia 08/07/2024, podendo ser 

prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Santa Cruz/PE, 08 de julho de 2024. 

 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal de Santa Cruz/PE 
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